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eu, 5 Secretário, autuo os
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PREFEITURA MUNICFAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF11° 27.174.135/0001-20

JUSTBFICATIYA

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, por intermédio de V.

Exa., o anexo Projeto de Lei que visa a autorização Legislativa para a abertura de Crédito Adicional Especial onde

o mesmo será utilizado na aquisição de uma UTI Móvel.

É importante destacar, que a abertura do referido Crédito Especial se faz necessário, uma vez que irá

atender melhor nossa população no que se refere a saúde.

Certo de que o presente Projeto de Lei terá a acolhida de V. Exa. e de seus ilustres pares, solicito a

apreciação dentro do prazo mais urgente possível.

Atenciosamente

LUCIANÒ^NOEL MACHADO
Pr^reito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560000 - Tel: (Oxx) 28 3553-1493



PREFEITURA MUNICPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n° 27.174.135/0001-20

p  fíF. I.F.T N° 085/2004
Sal

[  AUTORIZA ABERTURA DE
- N ^ ^ CRÉDITO ESPECIAL

tTSitíente

O prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Mimicipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei;

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) destinados a aquisição de uma UTl MÓVEL, conforme abaixo classificado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

0800.0802.10.301.008.1351.4.4.90.52.00 Fmdo Municipal de Saúde 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobrir as despesas previstas no artigo 1° da presente Lei, advirão
do convênio firmado com o Ministério da Saúde, bem como,do excesso de arrecadação verificado no período de
janeiro a novembro de 2004.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí - ES, OB de dezembro de 2004

LUCIANO MANOEL MACHADO

Prefeito Municipal

Praça João Acacinlio, 01 — CEP 29560000 — Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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EXTRATO DO CONVÊNIO N" 3515/2004

CONVENENTES: Celebram entre si a Uníào Federal, através do Ministêrie da Saúde - CNPJ n" ■
00.530.493/0001-71, e a(o) PREF MUN GUACin/ES - CNPJ n" 27.1.74.135/0001-20,
013.IET0: Dar apoio financeiro para Aquisição de Unidade Movei dc Saúde, visando ao fortalecimento do Sistema
Único de Saúde - SUS.
PROCESSO: 25000091S322004]9,
CRÉDllTO: Os recursos decorrentes do pre.sents Convênio são provenientes; .1) MINISTÉRIO: R$ 64.000,00,
UG: 257001, Gc.stâo; OOOOl. Ciassiflcaç-ao Programática; 10S46121408080822 e 2) CONVENENTE; RS
12.800.00 relativo a contrapartida da(o) CONVENENTE.
RECURSOS FINANCEIROS: RS 76.800.00 fSctcnla c seis mil e oitocentos reais).

:NÒT^Á DÈ EMPÉNHO: 40446S de 2/7/2004
iVIGÊNÇÍÀ: Entrará eni. vigor a partir de sua assinatura até 20/8/2005.
DATA DE'ASSINATURA: 25/8/2004

/ SIGNATÁRIOS:. HUMBERTO S.ÉRGIO COSTA LIMA, MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE - CPF ji"
: 152.884:554-49; LUCIANO MANOEL MACHADO. PREFEITO- CPF 782.354.137-87.

M.S. : SECRETARIA 'EXECUTIVA
FUMÒÒ ÍNÀCIÒÚÀL DÊ èALIDE

■  j l .PUBLICADO |4C ^ |
DOU tio. :) CO - Ê idô ú7/; /ç. is / aoo^i

Seçãc - 3 Pág. -"Cj
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MINISTÉRIO DA

SAÚDE

-íS.io

DECLARAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DOS

CONPICIONANTES LEGAIS

ANEXO II

LUCIANO MANOEL MACHADO, identidade n" 711.517 declara para fins de celebração de convênio ou
Outro instrumento similar no âmbito do Ministério da Saúde e cia Fundação Nacional de Saúde, visando a
obtenção de recursos, que PREF MUN GUACUI:

I - não está inadimplente corn:

a) a União (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuições relativas ao
PIS/PASEP, de que trata o art. 239 da Constituição Federal;

3 b) a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração
pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções ..sociais,
contribuições, auxílios e similares.

II - estados. Distrito Federai e municípios;

Vi a) instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos, previstos nos arts. 155 (no caso de
estados e Distrito Federal) ou 156 (no caso de município) da Constituição Federal,
ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso IN, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n." 3, de 17 de março de 1993, quando comprovada a ausência do fato
gerador;

2n b) os subprojetos ou subatividades contemplados pelas transferências estão incluídos na
lei orçamenlária da esfera de governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada
ou em créditos adicionais abertos, ou ern tramitação no Legislativo local.

y| c) Atender às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.° 101,
de 04/05/2000)

III-AUTENTICAÇÃO

/  /

LOCAL DATA A3S1NATU
lixuaáS
dirigente ou do representante legal

J

36



CONVÊNIO 3515/2004

Temiò de Convêuio que entre si celebram a União
Fedeiid, aUuvéy do M.lilislériu da Saúde e o(a)

PREF MUN GUACUE ESTADO do ESPIRITO
SANTO, visando a fortalecer o Sistema Único de
Saúde - SUS.

A UNIÃO FEDERAL, poi intennédio do Ministóiio da Saúde, inscrito sob o
CNP.T/ME n" 00.530.493/0001-71, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situadn
na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede, era Brasília/DF, neste ato representado pelo
seu MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, Dr, I-IUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA, nomeado
pelo Decreto de 01.01.2003, publicado no Diário Oficial da União de 01.01.2003, portador do RG
n" 1167257, expedido pela SSP/PE e CPF/MF n° 152.884.554-49, e o(a) PREF MUN GUACUI,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 27.174.135/0001-20, doravante dcnominado(a) simplesmente
CONVENENTE, situado(a) na PRAGA .lOAO .ACACINHO, N" 01, neste ato repTesentado(a) por
seu(ua) PREFEITO, LUCIANO MANOEL MACHADO, portador(a) do RG 11° 711.517.,
expedido pela SSP-ES, e mscrito(a) no CPF/MF sob o n" 782.354.137-87, considerando a
necessidade de descentralização de programa de trabalho mediante a conjugação de recursos em.
açSo conjunta e integrada, cujos interesses sejam comuns e coincidentes, consoante o disposto no
Processo n'' 25000.091532/2004-19, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se os
participes, no que couber, aos tennos das disposições da Lei 8.666, de 21.06.93, com suag
alterações; do Decreto n'^ 93.872, de 23.12.86; do Decreto n" 20, de 01.02,91; das Leis n^s 10.522,
de ]7!07.2002. 10.707, clc 30.07.2003 e 10.837, de 16.01.2004; da Lei Co.mpIementar nL 101, de
04.05.2000; da Instrução Normativa n' 01, de 15,01,97, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF;
da Portaria/MS n" 601, de 15.05.2003, do Ministério da Saúde, com suas alterações e demais
normas regulamcnlaros da rnaiéria, mediante as seguintes cláusulas e condiçOes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente. Convênio tem por objeto dar apoio técnico e financeiro para
AQUISICAO DE UNIDADE .M.OV.EL DE SAUPE, visando ao fortaíccimcnto do Sistema Único
de Saúde - SUS. ; ;

ÇLÁUSUI^A SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DOS PART.ÍCIPÉS

1 - O CONCEDENTE compromele-se a;

í.l- Transferir os recursos e financeiros para execução do objeto deste
Convênio na forma do Cronograma de Desembolso aprovado,
obs£n'ada a sua disponibilidade financeira.;

(MImuIu fiprí)vpfl:i pclji ConjuUorii'. Jnrid"''-;* iilrcvér do Pro^rjií'? n3ini3'2"Ml -32)
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1.2- Acompanhar, supervisionar, cooidenar, fiscalizar e prestar
assisrêncía técnica na execução deste Convênio, diretamente ou
através de seus órgãos e entidades; c . ' '

1.2- A.nalf.'3ar c aprovar as Prestações de Contás dá ápHóàçãò dos
recursos do CONCEDENTE alocados ao Convênio. ■

11 - O CONVENENTE compromete-se a;
2.1- Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação

pertinente, os trabalhos necessários a consecução do objeto de que
,  trata este Convênio, observando sempre critérios de qualidade

técnica, custos e-prazos previ.sto5; .
2.2- Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE e os

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras, exclusivamente
na consecução do objeto pactuado;

2.3- Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos
administrativos de gestão dos recursos alocados a este Convênio;

2.4- Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos
rendimentos das aplicações financeiras, confoime a Cláusula Nona
deste instrumento, nos tennOvS da legislação Augente;

2.5' Manter arquivada a documentação comprobatória das de.spesas
realizadas, devidamente identificada com o número do Convênio,
ficando à disposição dos órgãos de controle interno c externo, pelo
praso de 05 (cinco) anos, contados da aproA'aç5o da prestação ou
tomada de contas, do gestor do órgão CONCEDENTE, relativa ao
exercício da concessão;

2.6- Apresentar ao CONCEDENTE relatórios de gestão da execução
deste Convênio ha ferina da legislação pertinente e nos períodos
estabelecidos;

2.7- Propiciar, em local adequado, os meios e condições necessárias
para que o CONCEDENTE possa exercitar o estabelecido no item
1.2;

2.8- Pciinilir u livi.c aüc^í^o cie seividuies du Sistcrna. de CuriLiule.
Interno ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indivetamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização e auditoria;

2.9- Arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista,
previdenoiária ou social, acaso decorrente da execução deste
Convênio;

2.10- Promover as licitações que forem necessárias para a aquisição de
materiais ou in.sumos a serem utilizados iiá execução dó: objeto
avençado, de acordo com a legislação específica; : ■

2.11- Restltuir o valor transferido pelo CONCEDENTE acrescido de
juros legais, na fomia da legislação aplicável aos débitos pára com
a Fazenda Nacional, a partir da data de seu récebimehto. nós
seguintes casos: ■ v -, ■
2.1 ] .1 - Quando não for executado, o objeto da aA^ença, ressalvadas

as hipóteses de caso foitulto ou força maior, devidamente
comprovadas; //

j
/(Mlnuln nprnvndnp-Ift Jtirltl.ça v.nf.i,. Oõ n"2d'2"0.i>2 lill3.';íi>?;-?2;i ^ ^



2.11.2 - Quando não fo; apresentada, no prazo estábelécído, ã
prestação de contas, salvo quando decorrente de càso
fortuito ou força maior, devidamente comprovado; e

2.1 1.3- Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa
da estabelecida.

2.13 - .Aplicar obrigatoriainenie no mercado financeiro os recursos
recebidos do CONCEDENTE, enquanto não forem, empregados
em sua finalidade, confonne a seau.ir;

2.13.1- Em caderneta de poupança de instituição oficial, se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e,

2.13.2- Em fundo de aplicação de curto prazo, ou operação de
mercado aberto lastreada em título da dívida pública,
quando sua utilização estiver prevista para prazos
menores.

CLAUSULA í EKCmiKA - JHEC UKSUS JbilNAINCElKOS

Para execução deste Convênio, scruo destinados recursos fi.uancciros no

montante dé R$ 76 .800, ÓO (setenta e seis mil e oitocentos reais), sendo
que:

O CÒNCEDENTE participará com recursos no valor de R$.64.000,00
(sessenta e quatio mil , leais), no exereíeíu de 2004, oriundos do seu
Orçamento, nos termos'da da Lei n" 10.837, de 16,01.2004, conforme
discriminação abaixo:

.Programa Trabalho Fonte N.Despesa N°Empenho Valor
10 . D4.G . 1214 . 030$ . 0823. . . OlOOOOOOOO. 44.,,40...42 .404438 64. 000., O O

O CONVENE.NTE participará com recursos no valor de R$ 12.800,00 (doze mil
e oitocentos TP.ai.s), nriiindn.s do seu Orç,qmento, nos tennos da Lein" 10.707, de 30.07.2003.

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira, em
favor do CONVENENTE, em conta específica, aberta pelo CÕNCEDÈNTÉ, vincuíádá ao
presente instrumento, onde serão movimentados na forma da legislação específica.

Parágrafo Primeiro - É vedada a transferência, por parte do CONVENÉ,NTE,
dos recursos alocados à conta aberta pelo CUiN(JEDErs'TE, na forma descrita no "cápiit" desta
Cláusula, ressalvada as situações excepcionais que deverão ser justificadas ao CONCEDE.NTE,
para fim de adoção de medidas à regularização.

Parágrafo Segundo - O pagamento da importância referida far-se-á, após
publicação deste Convênio, de acordo com o Cronogrania de Desembolso do Plano de Trabalho
Aprovado, que integra este instrumento, obseivada a sua disponibilidade financeira.

3(Mlnuti\n|>rovíuI,3 pitln Coniiillorio Jurídica ntravf.', Jq pfjtcr.so r'2j0v0.Cil0i ^ ty



Parágrafo Terceiro - A ausência de prestação dc contas no prazo estabelecido
pelo CONCEDENTE importará, sc for o caso, na imediata suspensão das liberações
subsequentes.

Parágrafo Quarto - É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao
CONCEDENTE de eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira,
no prazo irapron;ogável de até 30 (trinta) dias após a conclusão ou extinção deste Convênio.

Parágrafo Quinto - Para se habilitar ao Tecebimemo de recursos de que trata
esta Cláu.sula, o CONVENENTE declara não estar inadimplente ou em mòra com o Serviço
Público Federal.

CLÁUSXXr.A QUINTA - DO PLANO DE TRABALHO

O CONVENENTE, para o atingimento do objeto avcnçado, obriga-se a cumprir
■ o Plano de Trabalho Aprovado, especialmente elaborado para este fim, o qual passa à fazer parte
integrante deste instnimentü, independentemente de sua transcrição.

Parágrafo iTímeiro - Caberá ao CONVENENTE encaminhar, no prazò dè 30
(trinta) dias, ao CONCEDENTE o Projeto Básico, com os ajustes con'espondentes ao PÍario de
Trabalho Aprovado.

Pa.rãgra.fo Segundo - Excepcionalmente, adinitir-se-á ao órgão executor propor
a reíormulaçâo do Plano de Trabalho, no prazo máxitr.o de 20 (vinte) dias antes do encerrameTito
da vigência da execução físico-fmanceira, que será previamente apreciada pela unidade técnica e
aprovada pela autoridade competente do órgão responsável pelo programa, sendo vedada a
mudança do objeto.

Parágrafo Terceiro - O Projeto Básico integrará o .Plano do Trabalho, sempre
que sua execução compreender obra ou senòç.o de enge.nharia, entendido como tal o conjunto de
e.lemeutos que defina a obra ou sendço e que possibilite a estimativa de seu custo e prazo de
execução, segundo as respectivas fases ou etapas, bem como a avaliação de seu objeto.

Parágrafo Quarto - ü CON v.E.(N.t;N".l'E se compromete a concluir o objeto do
presente instrumento, com recursos próprios, caso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE
sejam insuficientes.

Parágrafo Quinto - É facultado ao CONCEDENTE, na qualidade de
responsável pelo programa, assu.mir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato
relevante que venha a concorrer, dc modo a evitar a descontinuidade de prestação de seniço a
saúde.

C.LÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

As .faturas, notas fiscais, recibos e ouPos documento-s de despesas, relativas à
execução físico-fmanceira do objeto avençado, deverão ser emitidos em nome do
CONVEN,E.NTE ou do EXECUTOR, se fui u caso, devidamente idenlilieados com o número
deste Convênio.

(^dInuln nprovndft pein CCuUiilibriá .biridíca n:;a'.és do Ptcccspo n'3ÍC00.02to]3.-20C-1.33)
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Parágrafo Prirweiro - Não podeião ser pagas, com recursos do Convênio,.
despesas com:

a. data anterior ou posterior vigência da execução física-fiiianceira do
Convênio;

b. pagamento, a qualquer titulo, a militar ou a servidor público, da ativa,
ou a empregado dc empresa pública ou dc sociedade do economia mista,
por serrdços de consultoria ou assistência técnica;

c. taxas bancárias, multas, juros ou coiTeção monetária, inclusive 32
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

d. taxa de administração, gerência ou similar;

e. clubes, associações de seividotes ou quaisquer entidades congêneres;

£ finalidade diversa da estabelecida no Convênio; e

g. publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Pnrágráfo Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e pemianenteniente, em
local visível, sob pena de imediata suspensão de liberação dos recursos, placa identificadom nos
termos do parágrafo primeiro, do aitigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

Toda e qualquer alteração ao presente Tenno de Convênio, exceto no tocante ao
seu Objeto, será processada mediante a firm.atura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PIC^VZO DE EXECUÇÃO

O presente Convênio terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados
a partir da data dc sua as.sinatura, correspondendo ao prazo de execução físico-financeira .

Parágrafo Primeiro - A. vigência deste instnimento poderá ser prorrogada ou
alterada, por meio de I'ermo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de comum
acordo entre os participes, desde, que não implique em modificação do objeto aprovado.

Parágrafo Segundo - Quando bouver atraso na.liberação dos recursos, a
vigência será prorrogada "de ofício" pelo Órdenador de Despesa do CONCEDENTE, nò limite
exato do período de atraso verificado.

Parágrafo Terceiro - As prorrogações de vigência de que tratam os parágrafos
anteriores aplicar-se-ão apenas eni relação .ao prazo de execução fí,sic.o-fÍnanir!fiirfl.

ParágPafo Quarto - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio
original, a solicitação neste sentido deverá ser apresentada com a antecedência mínima de 20
(vinte) dias, antes do término de .sua vigência, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL

5
(Minuta aprovada peb Camulloria Jurídico dIiüv^i; do ProiJos.-io n' ííoOO.lUl (>13/200)-31)

/
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Na hipótese da liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas ou
desembolsos-financeiros, a'terceira ficará condieiónada à apresentação de prestação de contas
parcial, composta da dociimentaçào especificada nas alíneas "d"; "e" a "h."e "k"", se for o caso, no
Parágrafo Quarto desta Cláusula, deuionstraiido o cumprimento da etapa ou fase referente à
primeira parcela ou desembolso financeiro liberado, e assim sucessivamente.

Parágrafo Primeiro - Após a aplicação da última parcela ou desembolso
financeiro, será apresentada a prestação dc contas final relativa ao total dos recursos recebidos,
composta das peças enumeradas no Parágrafo Quarto desta Cláusula..

.Parágrafo Seguudo - A prestação de contas firial, relativa aos recursos
recebidos deverá ser apresentada ao órgão CONCEDENIIE até óO (sessenta) dias após ò término
da vigência do convênio.

Parágrafo Terceiro - Caso o CONVENENTE tenha apresentado a(s)
, p.restação(ões) de contas parcial(ais), a comprovação final se referirá à parcela ou desembolso
financeiro pendente, não sendo neces-Sário juntar a documentação já apre$e.nta'da.

.Parágrafo Quarto - A prestação de contas final dos recursos recebidos por
força deste instniTTi.p.ntD deverá .ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte
forma:

a. Relatório do CnrnprÍTnento do Objeto;

b. Cópia do Plano de Trabalho;

c. Cópia do lenno de Convênio, Poriaria ou Termo Simplificado de
Convênio, com as respectivas datas de publicação;

cl. Relatório de Execução Físico-Financeira e Demonstrativo da Receita e
Despesa, evidenciando:

- "05 .recursos recebidos; - -

a contrapartida;

OS rendimentos da aplicação fnia.uceira ;

c. Relação dc pagamentos;

f. Relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos
do CONCEDENT.E, quando for o caso;

g. Extrato da conta bancária especifica do período do recebimento da 1®
parcela até o último pagarr 10.11 to;

h. Conc.iliação Bancária, quando for o caso;

i. Cópia do tenno de aceitação definitiva da obra, quando for o caso;

j. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos do
CONCEDE.NT.E, à conta e fonna indicada pelo CONCEDENTE; e,

k. Cópia dos despachos adjudicatórios e homologatóríos das licitações
realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o
respectivo embasamento legal, quando CONVENENTE pertencer a
Administração Pública.

6
(MinutA rprovoda p-ln Cenr.ultcrlu/urídJca niravis do Processo n' 2JCOO.OÍ}íll3/20i'il-J2i



CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS REMANESCENTES

rMuraos oriundos o dtl d''""'' *"* ̂ «'StaMos com
ptopnedacle do CONVENENTE r-SDcitandn o di. . """"'''"o <"* oMincdo, sorilo do
99,658/90, o demais nonnas rSmXès ° ""

CLÁUSULA DÉCIMA-PWMEm.\ - DA PUBLICAÇÃO
deste Convênio, cm 0^^ UnkÔT ™"í"f ° ^ publicação
ao dc sua assirnstura, devendo esta ocorrer no pr™ de 20 aS "i!'" ^-^séqucnteconft^c disposto no pará^afo primeiro, artigo ̂ l,"da Lei n°.'l"?S/9te ariTdaW/9^

CaUSULA BÉCIMA-SEGÜNDA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

antecedência mínima dc 30 SntaTdia^!^ 0»a.lquer dos partícipes, com
impedimento legal que o tome formal ou materialmeine^ii T" supemniência de
nu caso de mfraqão a qualquer uma das cláusulas ou coiidio«^'^"'T ' ̂ Pl^no direito
tocante a; s s ou condições nele estipuladas, especialmente no

'■ .SctZrr'" P'™ o^tabclccido. sem
'■ ™ ^ ̂  ™ dbjoto

obriga-se a restituir aoTONâ^ENTO m d''^ "'wwão do presente instrumento, o beneflciário
rescisão, o saldo financeiro apurado dos récunos^owT f dias, a coiilar da data do
avcttçado, acrescidos de juros e coneção inonS na foZ ^ ̂ 6n®=ouç3o do objetoregular aphcaçgo, enquanto Ãdgente o convênio. ' bem como comprovar a sua

CT.ÁIJ.SI.ILA DÉCIAM-TERCEIRA - DAS PENALIDADES

delemiinarâ o bloqueio dZecnZsAraMféridos sZ o CONCEDENTEcivis o penais cabíveis, rcssaivadas as exceções dZ™rZpreZ"õcs";"at"'

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO
FORO

(Minuln aprovada pela Cnasulmria laiMIca alrav/s do Proacso o- :S(i W.nsidUiJOn;.,;)
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Wlmistério da Saúde

ocesso: 25000091532200419

.0:OT74135000120 Ratío Social: PREF MUN GUACUI

^P^CO:PRACA.OAOa5™ho";o7''''''"''
rro; CENTRO

0-28 relefone; 35531493 p , Município:GUACUI
FAX: 35531336

GESCON - Gestão Financeira e de Convênios
TIMBALHO APROVADO

Exercício;
N-CNAS: ^

Tipo: PREFEITURA , "nlclGostora:
"2'3niídâClôJS Com SrilíH -W e B.I

Complemento: om.5olid..N Seca: N PRMhS

■nte Financeiro; FNS
o; estruturação DA REDE DF 6FRUinr^^ rr:- Atendimento:ATENÇÃO BÁSICA "

uo:aou,s,cao L^u^rMovars^'" ™
Olal Aprovado: 76.e0000 " ^

UF:ES OEP:29560QOO Caixa Poaal
t-Majl:

=:xerciclo; ZQOA

ição do Convênio: BLOQUEADO -
'Wgánoia: FlmVIgâaoi.: f CoovAoio:35l5 siflPI:
■ Concedenfe: R$ 64.000,00 Dias:360 ® Em.ssao: Oata Limite p/ Exec:

Valor Contrapartida; R$12.800 00 ^ eCefebraçao: Oata de Puhlicação-Total: R$ 76.800,00Unid. Medida Qttfe &nrov !o,r ■ j,G<iu-e. «prov. Inicio Apr. Fim dnr<-«r n™ ■ -
PERC ""iflprcv. Oescriçao da Meta06;2OOS auxílio financeiro PARA AQUISiCAO DE UTI MÓVEL
ipas da Meta

pa Unid, Medida Qtde Arrnu in>i *JOO.Atrov. iocoApr. F™ Aprov. DMçSo d, El.p,
■lOÜOeGOOA OdIPOas AUXIÜOPINARCEIROPARAAOUISICAODEoT,móvel

aogTamade Desembolso da Mata
W. Aprov. Cone. VI. Aprov. Prop.

ado
> estar de ac

Oata

ríio com o Plano de

LUCIAN O MANOEÍrMAC|-W.o

Trabal

X__
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a6j2004 64.000,00 12.800,00

Ministério íclâií^Éiiíifte-■'Secretarla^Exelg^plpí^::
■Fundo Nac|oh0|':fl3ÍÍÍKÍ^--- - ■

GESCON - Gestão Fliianceirâilp^Coiivêmos
^fiLAMO DE TRAÍALHnjaRÍROyÃTO

PJano de Aplicação

Elemento Despesa

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANEhíTF

Tipo Despesa

CAPITAL

Vnitir Aprov. Cone. Valo,

64.000.00 |2.!.100/)0

Declaro estar de aecntal e Data ^ ,
lyClAN

com D Plano de Trabalho Aniavae,

O MANÒEtitówâliHA
EüM&íÉi!

%--* V- — íT^-r*"-íriCNr-W ...
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE. O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, n. 0],
em Guaçuí, Estado do Espírito Santo, de\idamente inscrita no CNPJ/MF n°
27.174.i35/0001-20, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr.
LUCIANO -MÀNOElL MACHAEÍO,. brasileiro, casado, comerciante,
inscrito no CPF sob o n° 782.354.137-87; abaixo assinado.

OUTORGADO: ELENICE SUSHI, brasileira, semdora pública
federal, residente em Brasílía-DF. portadora do CPF n° 688.364.307-91 e da
RG471.686-SSP'-ES.

PODERES 2 para proce^r a assinatura de Convênio juiito ao Ministério
da Saúde, referente a EraenclaV 34460007, que trata da Estruturação da Rede
de Serviço de Atenção BásicaNde Saúde - UTI Móvel, podendo, inclusive
siib.stabelecer, cnm oii .sem rskeiv^ de pnderes.

Guaçuí, Estado do ispíràp Santo, aos 01 de jiilbo de 2004.
)

Lucmno Manoel Machado
Prefeito Municipal
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PARECER/CONSULTA TC-028/2004

PROCESSO -TC-2791/2004

INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

ASSUNTO - CONSULTA

RECURSOS DE CONVÊNIO - UTILIZAÇÃO COMO FONTE

PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES OU

ESPECIAIS - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS

CONDICIONANTES DO INCISO V DO ARTIGO 167 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

E INDICAÇÃO DOS RECURSOS CORRESPONDENTES.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC-2791/2004,
em que o Prefeito Municipal de Castelo, Sr. Abilio Corrêa de Lima, formula

consulta a este Tribunal, nos seguintes termos;

Um município, que não previu na Lei Orçamentária Anual

vigente receita/despesa de convênios/programas federais e

estaduais, passa a assinar convênios e receber recursos de

novos programas específicos no decorrer do exercido.

Devendo execütá-íos, o Município abrirá créditos adicionais

usando as fontes atribuídas pelo artigo 43, §1°, da Lei

4.320/64 que nos seus incisos não traz o recurso de convênio

programas como fonte de recurso. Se o seu Orçamento

está equilibrado, o Município não poderá utilizar

anulação/supiementação, pois suas dotações são
insuficientes para a cobertura destes créditos, como também
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não existe excesso de arrecadação. Neste caso, pode o

Município usar o montante dos recursos dos

convênios/programas assinados e publicados como fonte para

a cobertura de créditos adicionais.

Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre consulta que

lhe seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno, conforme

artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar n° 32/93.

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espirito

Santo, em sessão realizada no dia seis de julho de dois mil e quatro, por

únanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro Mário Alves Moreira,

preliminarmente, conhecer da consulta, para, no mérito, respondê-la nos termos

da Instrução Técnica n° 164/2004 da 8^ Controiadoria Técnica, firmada pelo

Controlador de Recursos Públicos, Sr. Cleber Muniz Gavi, abaixo transcrita:

Tratam os autos de consulta formulada a esta Egrégia Corte
de Contas pelo limo. Sr. Abílio Corrêa de Lima, na qualidade
de Prefeito Municipal de Castelo/ES. Ultrapassada a fase do
art. 97, caput, da Resolução TC 182/2002 (Regimento
Interno), vieram-nos os autos a fim de nos pronunciarmos
quanto ao mérito da proposição. Textualmente, indaga o limo.
Consulente: Um município, que não previu na Lei Orçamentária Anuai
vigente receita/despesa de convênios/programas federais e estaduais,
passa a assinar convênios e receber recursos de novos programas
específicos no decorrer do exercício. Devendo executá-los, o Município
abrirá créditos adicionais usando as fontes atribuídas pelo artigo 43. §1°.
da Lei 4.320/64 que nos seus incisos não traz o recurso de convênio ou
programas como fonte de recurso. Se o seu Orçamento está equilibrado, o
Município não poderá utilizar anuiação/supiementação, pois suas dotações
são insuficientes para a cobertura destes créditos, como também não
existe excesso de arrecadação. Neste caso, pode o Município usar o
montante dos recursos dos convênios/programas assinados e publicados
como fonte para a cobertura de créditos adicionais. É o relatório. As
dificuldades relativas aos procedimentos para utilização dos
recursos disponibilizados por meio de convênios há muito têm
aguçado o raciocínio daqueles que lidam com a contabilidade
pijblica, mormente em face da imprecisão normativa ainda
vivenciada nesta matéria. Desde já, consideramos pertinente
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afirmar que nossa posição, favorável à utilização destes
recursos para abertura de créditos adicionais, thma por
alicèrce tão-só a redação do inc. V do art. 167 da CR. A
restrição ao fundamento constitucional se dá em função de
considerarmos que a legislação comum - senão ultrapassada
- ainda é omissa quanto ao tema, demonstrando-se passíveis
de críticas as tentativas de adequação dos procedimentos aos
termos da Lei Federal n.° 4.320/64. A solução comumente
vislumbrada se traduz na consideração dos recursos de
convênios não previstos ou insuficientemente previstos no
orçamento como créditos adicionais decorrentes de excesso
de arrecadação, baseando-se tal perspectiva na redação do
art. 43 da Lei Federal n.° 4.320/64, cuja redação é a seguinte:
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida
de exposição justificada. §1°. Consideram-se recursos, para fim deste
artigo, desde que não comprometidos: i. o superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior; II. os provenientes de excesso de
arrecadação; ill. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; e o produto de
operação de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilidade
ao Poder Executivo realizá-las. §2°. Entende-se por superávit financeiro a
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
operações de crédito a eles vinculados. §3°. Entende-se por excesso de
arrecadação, para os fins deste aríioo. o saldo positivo das diferenças.
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.
considerando-se. ainda, a tendência do exercício. §4°. Para o fim de apurar
os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-
se-á a importância dos créditos extraordinários abertos np exercício. Os
defensores desta tese fixam a premissa de que o citado
dispositivo é quem estabelece as condicionantes para a
abertura de créditos adicionais, cabendo ao aplicador da lei
adequar qualquer espécie de realização de despesa não
prevista [ou insuficientemente prevista] a uma daquelas
hipóteses normativas. Entretanto, no que diz respeito aos
recursos provenientes de convênio, há inúmeros
inconvenientes práticos que revelam a falibilidade da solução
aventada. É notório que os recursos provenientes de convênio
são vinculados á determinada despesa, não podendo ser
utilizados em outros objetivos sob pena de rescisão do ajuste
e  responsabilização do agente público em face da
malversação dos recursos destinados pela entidade
convenente. Partindo deste pressuposto, torna-se de difícil
visualização a possibilidade de se acondicionar referidos
recursos na categoria de disponibilidades financeiras para
abertura de crédito especial ou suplementar, já que o §1° do
art. 43 da Lei n.° 4.320/64, ao arrolar os recursos passíveis de
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utilização, expressamente menciona 'desde que não
comprometidos'. Logo, se os recursos de convênio^ por sua
natureza são comprometidos a determinados objetivos, Jamais
poderiam se enquadrar em uma das hipóteses ali previstas.
Mas ainda que cogitada a possibilidade de utilização daquele
dispositivo legai, o que fazemos apenas na tentativa de
exaurir o assunto, visiumbrar-se-iam outros problemas
práticos suficientes para demonstrar a inconveniência de
adolar-se esta via, conforme demonstrado abaixo. Veja-se
que o simples fato de haver liberação de recursos advindos
de convênio não garante a configuração de 'excesso de
arrecadação'. Pode ocorrer, por exemplo, que eventual
resultado positivo decorrente da entrada dos recursos do
convênio sejam suplantados por déficit considerável, ou na
arrecadação tributária, ou na arrecadação de recursos de
outros convênios previstos no orçamento. Neste caso
[considerando o entendimento dos adeptos à adoção do art.
43, §1°, il, 'a', da Lei n.° 4.320/64J os recursos do convênio em
situações de desequilíbrio orçamentário não poderiam ser
classificados como excesso de arrecadação e, por
conseguinte, não poderiam ser utilizados como créditos
adicionais para a realização da despesa para os quais
vinculadamente destinados, o que, data maxima venia, revela-
se-nos incoerente. A aplicabilidade de um raciocínio
interpretativo somente em circunstâncias plenamente
favoráveis é elemento suficiente para retratar sua fragilidade e
sua escassa eficiência prática. Logo se a solução ventilada
não se presta para os casos de desequilíbrio orçamentário,
traduzir-se-á como paliativa e de difícil sustentabilidade sua
adoção para os casos em que há equilíbrio orçamentário -
situação retratada pelo Consulente. Devemos reconhecer,
enfim, haver uma omissão na legislação infraconstitucional,
que ainda ressente-se de uma disciplina mais especifica
sobre o assunto. Conforme demonstrado, as tentativas de
adequação a uma das hipóteses do art. 43 da Lei Federal n.°
4.320/64, em se tratando de recursos de convênio não
previsto orçamentariamente, revelarão inúmeros
inconvenientes e não lograrão êxito em todas as hipóteses.
Cabe lembrar que estão em tramitação na Câmara dos
Deputados dois projetos de lei complementar destinados a
regular o §9° do art. 165 da CR. Ambos os projetos, ao
tratarem dos recursos disponíveis para abertura dos créditos
adicionais, estabelecem os recursos provenientes de
convênios como fontes distintas para sua abertura, o que bem
demonstra a defasagem da Lei Federal n.° 4.320/64,
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atua^lmente inapta para discriminação exaustiva das fontes
que podem ser utilizadas para abertura de ' créditos
suplementares e especiais. O texto do Projeto de Lei
Complementar n.° 135/96, sob a relatoria do Deputado Aloysio
Nunes Ferreira, diz o seguinte: Art. 94. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis
para atender às despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos
para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - O superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; II - O
excesso de arrecadação: III - Os resultantes de anulação parda! ou total de
dotações orçamentárias: IV - A receita proveniente de operações de crédito
cuja realização é prevista para o exercido em curso;. V - os recursos
adicionais de transferências recebidas, com destinacão especifica, não
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento: VI -os
provenientes de veto, emenda supressiva à despesa ou rejeição parcial do
projeto de lei orçamentária. Idêntica redação esta presente no art.
83 do Projeto de Lei Complementar n.° 088/99, de autoria do
Deputado Virgílio Guimarães: Art. 83. a abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis
para atender ás despesas neles previstas. §1° Consideram-se recursos
para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - O superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercido anterior; II - O
excesso de arrecadação: III - Os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias; IV- A receita proveniente de operações de crédito
cuja realização é prevista para o exercício em curso; V - os recursos
adicionais de transferências recebidas, com destinação especifica, não
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento- VI - os
provenientes de: a) veto de dotação orçamentária; b) emenda supressivas
de despesa aprovada pelo Poder Legislativo; c) rejeição parcial do projeto
de lei orçamentária pelo Poder Legislativo, f^ortanto, vê-se que os
créditos provenientes de recursos de convênios por sua
natureza também devem ser considerados como fonte distinta
de recursos para abertura de créditos adicionais, o que está
reconhecidamente expresso pelas tentativas de evolução
legislativa. Mas conforme já afirmamos inicialmente, enquanto
ainda omisso o ordenamento, é possível acorrer-se ao
mandamento constitucional, que aponta a possibilidade de
abertura de crédito suplementar ou especial quando houver
autorização legislativa e indicação dos recursos
correspondentes. Vejamos o teor do citado dispositivo, que
deve ser interpretado a contrario sensu; Art. 167. São vedados: [...]
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; Em nome do
principio da razoabilidade e da eficiência da Administração
Pública, e ainda considerando a importância dos recursos
advindos dos convênios para as administrações municipais e
estaduais e para os mais diversos setores sociais e
econômi^cos - dos quais se destacam os da saúde, da
educação e da infra-estrutura - não seria coerente concluir
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pela impossibilidade de sua utilização pelo simples fato de
não existir disposição infraconstitucionai quanto ao 'assunto.
Reconhece-se a necessidade de a lei complementar prevista
no §9° do art. 165 da CR tratar de forma mais minudente a
matéria. Entretanto, enquanto ausente no universo jurídico
referida regulamentação e não havendo qualquer vedação
expressa na Lei Federai n.° 4.320/64 quanto à utilização desta
espécie de recursos como fonte para abertura de crédito
suplementar ou especial, resta reconhecer a possibilidade
auferida da redação do art. 167, V, da CR. CONCLUSÃO
Deste modo, considerando o ordenamento pátrio aplicável ao
presente caso e a fundamentação exposta, e ainda tendo em
vista a atuai defasagem do texto da Lei Federai n.° 4.320/64,
opinamos para, no mérito, responder pela possibilidade de
utilização dos recursos de convênio como fonte para abertura
de créditos suplementares ou especiais, observadas as
condicionantes do inc. V do art. 167 da CR [autorização
legislativa e indicação dos recursos correspondentes].

Presentes à sessão plenária do julgamento os Srs. Conselheiros Valei José

Ferreira de Souza, Presidente, Mário Alves Moreira, Relator, Umberto Messias

de Souza, Dailson Laranja, Enivaldo Euzébio dos Anjos, Marcos Miranda

Madureira e Elcy de Souza. Presente, ainda, o Dr. Ananias Ribeiro de Oliveira,

Procurador-Chefe do Ministério Público junto a este Tribunal.

Sala das Sessões, 06 de julho de 2004.

CONSELHEIRO VALCI JOSÉ FERREIRA DE SOUZA

Presidente

CONSELHEIRO MÁRIO ALVES MOREIRA

Relator

CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA
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CONSELHEIRO DAILSON LARANJA

CONSELHEIRO ENIVALDO EUZEBIO DOS ANJOS

CONSELHEIRO MARCOS MIRANDA MADUREIRA

CONSELHEIRO ELCY DE SOUZA

DR. ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

Procurador-Chefe

Lido na sessão do dia:

FATIMA FERRARI CORTELETTI

Secretária Geral das Sessões

zwd
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Sala das Sessões, em.*^

Secret

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessoi>dumico da CMG

-Presidente

PROJETO DE LEI N". 085/2004

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial

Autoria: Executivo Municipal

O artigo 41 da Lei n°. 4.320/64, diz:

" Ait. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária.

II- especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação Orçamentárias específica."

Desta forma merece a apreciação legislativa, resguardadas as normas
regimentais.

Guaçuí-ES, 22 de deze br 4.

iel , Jr.reit
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Secretário'' ^

REMES-SIA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Cnmiiísão de Justiça

QkSala das Sessões, ei

swsste

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Analisando o Projeto de Resolução n°. 085/2004- " Autoriza Abertura de
Crédito Adicional Especial esta Comissão concluiu pela TRAMITAÇÃO
NORMAL da matéria de acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta
Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 22 de Dezembro de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSELUIZPIROVANI

Presidente

Relator
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£xm° Sr. Presidente<^a Comissão de Finanças
Sala das Sessõ^i^^4nr-7rtii^í^.../...f.^../..Ç.f(.

*ARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO

Presidente

PROJETO DE LEI N°. 085/2004.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial

Senhor Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise ao Projeto de Lei n°. 085/2004 - em epígrafe, é pela APROVAÇÃO
do mesmo de acordo com o Parecer da Comissão de Justiça.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 22 de Dezembro de 2004.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA^

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Presid^Rte^

Relator

Membro


